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EMENTA: Aprova o Relatório Anual de Atividades da CEEC, referente ao 

exercício de 2020. 

 

 

                                              DECISÃO 
                                 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 001/2021, 

realizada por videoconferência, no dia 21 de janeiro de 2021, apreciando o Relatório Anual de Atividades da 

CEEC, referente ao exercício de 2020, apresentado pelo Coordenador Remanescente da CEEC, Eng. Civil 

Francisco Rogério Carvalho de Souza, DECIDIU, por unanimidade, aprovar o presente relatório, nos 

termos apresentados. Coordenou a sessão o Eng.º Civil Francisco Rogério Carvalho de Souza – 
Coordenador. Votaram os seguintes Conselheiros: Antonio da Cunha Cavalcanti Neto, Bruno 

Marinho Calado, Charles Eduardo de Andrada Jurubeba, Clóvis Arruda d’Anunciação, Eloisa Basto 

Amorim de Moraes, Jayme Gonçalves dos Santos, Jorge Wanderley Souto Ferreira, José Jéferson do 

Rêgo Silva, José Noserinaldo Santos Fernandes, Jurandir Pereira Liberal, Luciano Barbosa da Silva, 

Luiz Fernando Bernhoeft, Marcos Antonio Muniz Maciel, Marcos José Chaprão, Ricardo Luiz de 

Alencar Arraes, Stênio de Coura Cuentro, Thomas Fernandes da Silva e Virgínia Lúcia Gouveia e 

Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

Eng.º Civil Francisco Rogério Carvalho de Souza 
Coordenador Remanescente da CEEC 
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